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DECISõES DO pREfEITO

multa moratória prevista na alínea “d” do inciso II, da cláusula déci-
ma do instrumento contratual, tendo em vista que o retardamento na 
execução da obra pela contratada até a análise conclusiva da revisão 
de preços pactuados é justificável.

Instada a se manifestar, a Gerência Geral de Contratos, por meio 
do Relatório Conclusivo nº 001/GESCON/SEMPLAN/2022 às fls. 
164/164verso, acolheu a defesa da contratada, sugerindo que a multa 
de mora seja convertida em advertência. 

Ato contínuo, a Corregedoria-Geral do Município manifestou-se à 
fl. 165, ocasião em que concluiu pela aplicação da penalidade de 
advertência, estabelecida no artigo 87, inciso I, da Lei n. 8.666/93.

Ante o exposto, ACOLHO NA ÍNTEgRA as manifestações 
supramencionadas, razão pela qual decido aplicar a sanção de 
advertência à empresa j.j. CONSTRUÇõES E MONTAgENS 
INDUSTRIAIS LTDA, CNpj n. 11.411.952/0001-14, devendo 
constar na advertência que em caso de atraso reiterado na execução 
da obra à Administração tomará as providências para a rescisão do 
ajuste e aplicação das sanções correspondentes.

À COgER para notificar a empresa da presente Decisão, bem como 
para proceder às demais comunicações de praxe, previstas na legis-
lação, aos órgãos e autoridades.

Após, à CpL para efetuação dos lançamentos referentes à penalidade 
descrita na presente decisão.

Ji-Paraná, 05 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10923/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Processo Administrativo Punitivo 

Trata-se de procedimento punitivo instaurado em face da empresa 
j.j. CONSTRUÇõES E MONTAgENS INDUSTRIAIS LTDA, 
CNpj n. 11.411.952/0001-14, uma vez que descumpriu o cronograma 
físico-financeiro da obra de pavimentação asfáltica em via urbana 
com sinalização, drenagem e calçada.

Após devidamente notificada (fls. 119/120), a empresa apresentou 
defesa dentro do prazo concedido (fls. 122/129).

A Procuradoria Geral do Município, por meio do Parecer Jurídico nº 
1218/PGM/PMJP/2022, opinou pela possibilidade de ser afastada a 
multa moratória prevista na alínea “d” do inciso II, da cláusula déci-
ma do instrumento contratual, tendo em vista que o retardamento na 
execução da obra pela contratada até a análise conclusiva da revisão 
de preços pactuados é justificável.

Instada a se manifestar, a Gerência Geral de Contratos, por meio 
do Relatório Conclusivo nº 003/GESCON/SEMPLAN/2022 às fls. 
167/167verso, acolheu a defesa da contratada, sugerindo que a multa 
de mora seja convertida em advertência. 

Ato contínuo, a Corregedoria-Geral do Município manifestou-se à 
fl. 168, ocasião em que concluiu pela aplicação da penalidade de 
advertência, estabelecida no artigo 87, inciso I, da Lei n. 8.666/93.

Ante o exposto, ACOLHO NA ÍNTEgRA as manifestações 
supramencionadas, razão pela qual decido aplicar a sanção de 
advertência à empresa j.j. CONSTRUÇõES E MONTAgENS 
INDUSTRIAIS LTDA, CNpj n. 11.411.952/0001-14, devendo 
constar na advertência que em caso de atraso reiterado na execução 
da obra a Administração tomará as providências para a rescisão do 
ajuste e aplicação das sanções correspondentes.
À COgER para notificar a empresa da presente Decisão, bem como 
para proceder às demais comunicações de praxe, previstas na legis-
lação, aos órgãos e autoridades.
Após, à CpL para efetuação dos lançamentos referentes à penalidade 
descrita na presente decisão.

Ji-Paraná, 05 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10359/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de equipamentos 

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Senhor Superintendente,

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10909/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Processo Administrativo Punitivo 

Trata-se de procedimento punitivo instaurado em face da empresa 
j.j. CONSTRUÇõES E MONTAgENS INDUSTRIAIS LTDA, 
CNpj n. 11.411.952/0001-14, uma vez que descumpriu o cronograma 
físico-financeiro da obra de Pavimentação Asfáltica em Via Urbana 
com Drenagem e Calçada.

Após devidamente notificada (fls. 109/110), a empresa apresentou 
defesa dentro do prazo concedido (fls. 111/118).

A Procuradoria Geral do Município, por meio do Parecer Jurídico nº 
1218/PGM/PMJP/2022, opinou pela possibilidade de ser afastada a 
multa moratória prevista na alínea “d” do inciso II, da cláusula déci-
ma do instrumento contratual, tendo em vista que o retardamento na 
execução da obra pela contratada até a análise conclusiva da revisão 
de preços pactuados é justificável.

Instada a se manifestar, a Gerência Geral de Contratos, por meio 
do Relatório Conclusivo nº 002/GESCON/SEMPLAN/2022 às fls. 
160/160verso, acolheu a defesa da contratada, sugerindo que a multa 
de mora seja convertida em advertência. 

Ato contínuo, a Corregedoria-Geral do Município manifestou-se à 
fl. 161, ocasião em que concluiu pela aplicação da penalidade de 
advertência, estabelecida no artigo 87, inciso I, da Lei n. 8.666/93.

Ante o exposto, ACOLHO NA ÍNTEgRA as manifestações 
supramencionadas, razão pela qual decido aplicar a sanção de 
advertência à empresa j.j. CONSTRUÇõES E MONTAgENS 
INDUSTRIAIS LTDA, CNpj n. 11.411.952/0001-14, devendo 
constar na advertência que em caso de atraso reiterado na execução 
da obra a administração tomará as providências para a rescisão do 
ajuste e aplicação das sanções correspondentes.

À COgER para notificar a empresa da presente Decisão, bem como 
para proceder às demais comunicações de praxe, previstas na legis-
lação, aos órgãos e autoridades.

Após, à CpL para efetuação dos lançamentos referentes à penalidade 
descrita na presente decisão.

Ji-Paraná, 05 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10912/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Processo Administrativo Punitivo 

Trata-se de procedimento punitivo instaurado em face da empresa 
j.j. CONSTRUÇõES E MONTAgENS INDUSTRIAIS LTDA, 
CNpj n. 11.411.952/0001-14, uma vez que descumpriu o cronograma 
físico-financeiro da obra de pavimentação asfáltica em via urbana 
com sinalização, drenagem e calçada.
Após devidamente notificada (fls. 122/123), a empresa apresentou 
defesa dentro do prazo concedido (fls. 124/131).
A Procuradoria Geral do Município, por meio do Parecer Jurídico nº 
1218/PGM/PMJP/2022, opinou pela possibilidade de ser afastada a 

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Educação, que no momento pleiteia autorização para instauração 
de procedimento licitatório visando à aquisição de equipamentos 
(material de consumo e permanente) necessários para o melhor 
embasamento das avaliações elétricas e de segurança para atender 
as Unidades Escolares, conforme condições constantes no Termo de 
Referência e anexos (fls. 04/18) e na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição nº 02075/22 (fls. 19/22).

A Controladoria Geral de Preços manifestou-se por meio do Despacho 
nº 1176/SUPECOL/CGP/2022 (fl. 78), a fim de demonstrar que a 
média de valores de mercado para a contratação pretendida consiste 
no importe total de R$ 5.201,80 (cinco mil, duzentos e um reais e 
oitenta centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl. 79, 
definindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 1-3400/2021 (Vol. I ao VI)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção 
civil para executar a reforma e ampliação do Feirão do Produtor do 
2º Distrito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata de Sessão 
Pública - Tomada de Preços n. 030/PMJP/RO/2022 (fls. 1522/1523), 
que teve por objeto a contratação de empresa especializada em cons-
trução civil para executar a reforma e ampliação do Feirão do Produtor 
do 2º Distrito, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e 
materiais necessários, RESOLVE:
HOMOLOgAR o procedimento licitatório relativo à Tomada de 
Preços n. 030/PMJP/RO/2022, com base no artigo 43, VI, da Lei 
nº 8.666/93 e com fundamento na manifestação da Procuradoria 
Municipal através do Parecer Jurídico n. 0018/PGM/PMJP/2022 (fls. 
1527/1531), ocasião em que opinou favoravelmente à homologação do 
procedimento, bem como na manifestação do departamento técnico de 
engenharia, que informou que os valores unitários são individualmente 
concordantes com os apresentados pela Administração no processo e 
com os preços praticados no mercado (fl. 1525).

ADjUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta classificada 
como a mais vantajosa para administração, apresentada pela empresa 
E. A. DE jESUS CONSTRUÇõES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n. 21.832.538/0001-32, no valor de R$ 1.961.045,97 
(um milhão, novecentos e sessenta e um mil, quarenta e cinco reais 
e noventa e sete centavos).

Após, à PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná/RO, 16 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12975/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de carimbos

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Educação, tendo como objeto a aquisição de carimbos para atender 
as necessidades da  respectiva secretaria, conforme detalhado no Ter-
mo de Referência e anexo (fls. 14/20) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 02726/22 (fl. 11).

Instruído o feito, a Comissão permanente de Licitação expediu o 
Termo de Dispensa n. 004/CPL/PMJP/2023, contendo o resultado 
do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a procu-
radoria Municipal manifestou-se através do parecer jurídico 
n. 032/PGM/PMJP/2023 (fls. 74/79), concluindo que o feito 
encontra-se apto para homologação.

Ante o exposto e tendo como fundamento a manifestação supramen-
cionada da Procuradoria, HOMOLOgO o Termo de Dispensa n. 
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004/CPL/PMJP/2023 (fls. 80/81), nos termos do artigo 24, inciso 
II, da Lei n. 8.666/93.  

ADjUDICO o procedimento em favor da empresa CHAVEIRO 
NASCIMENTO LTDA - ME, CNPJ sob o n. 34.738.278/0001-
82, que se sagrou vencedora dos itens do Termo de Referência 
(fls. 14/20) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
02726/22 (fl. 11), no valor total de R$ 16.920,00 (dezesseis mil e 
novecentos e vinte reais).

Á SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 1-8562/2022 (Vol. I e II)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa para execução do projeto da 
brinquedoteca da C.M.E.I. Zilda Arns

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata de Sessão 
Pública - Tomada de Preços n. 032/PMJP/RO/2022 (fls. 363/364), que 
teve por objeto a contratação de empresa especializada para execução 
do projeto da brinquedoteca da C.M.E.I. Zilda Arns, RESOLVE:

HOMOLOgAR o procedimento licitatório relativo à Tomada de 
Preços n. 032/PMJP/RO/2022, com base no artigo 43, VI, da Lei 
nº 8.666/93 e com fundamento na manifestação da Procuradoria 
Municipal através do Parecer Jurídico n. 1307/PGM/PMJP/2022 (fls. 
434/436), ocasião em que opinou favoravelmente à homologação do 
procedimento, bem como na manifestação do departamento técnico 
de engenharia, que informou que os valores unitários são individu-
almente concordantes com os apresentados pela Administração no 
processo e com os preços praticados no mercado (fl. 481).

ADjUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta classificada 
como a mais vantajosa para administração, apresentada pela empresa 
R & R MULTI SERVIÇOS LTDA ME, CNpj: 30.559.779/0001-
40, no valor de R$ 38.428,60 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte 
e oito reais e sessenta centavos).

Após, à PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná/RO, 16 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-9318/2021 (Vol. I e II)
INTERESSADO: Corregedoria Geral do Município
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfa-
vor do servidor E. A. V., ocupante do cargo de médico, Matrícula nº 
12741-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que foi indiciado 
por cometer infração disciplinar, prevista no Estatuto dos Servidores 
Públicos, da Lei n. 1405/05.

Cumpridas as formalidades processuais, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD) concluiu pela 
advertência do servidor, conforme trecho extraído da Manifestação 
de fls. 359/360verso:

Por todo o exposto, diante das provas trazidas aos autos, conclui 
esta Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
que o servidor E. A. V., cometeu a infração disciplinar que lhe foi 
imputada, sendo que por conseqüência, restou comprovada a infração 

do artigo 53, XI, da Lei 1405/05.
Esta Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
com fundamento no art. 165, da Lei 1.405/05, opina pela aplicação 
da penalidade de advertência por escrito.

Deste modo, acolho a opinião e os fundamentos apresentados pela 
CPPAD às fls. 359/360 verso, e DECIDO impor a pena de advertên-
cia ao servidor E. A. V., Matrícula nº 12741-1, nos termos apontados.     

À SEMUSA para realizar a advertência ao servidor E. A. V., con-
forme exposto acima.

Após, ao ggRH para as providências de praxe.                      
  

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2023.

ISAU fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6746/2020 (Volume V)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste por índice 
oficial

Vieram os autos para decisão quanto aos pedidos de prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste por índice oficial ao Contrato nº 002/
PGM/PMJP/2021, celebrado com a empresa CALECHE COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA - ME, tendo como objeto o fornecimento 
de refeições prontas tipo marmitex, para atendimento de pessoas 
em situação de rua.

A Coordenadoria-Geral de Contabilidade apresentou o cálculo do 
valor corrigido referente ao reajuste pelos índices oficiais apontados 
(fls. 1454/1455). 

Em seguida, a Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
manifestou-se pelo reajuste, conforme é possível observar à fl. 1485, 
indicando o valor unitário da refeição de R$ 14,20 (quatorze reais 
e vinte centavos), e justificando a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato às fls. 1442/1443.

Há nos autos a demonstração de interesse da contratada na continui-
dade da execução do contrato (fl. 1400).

Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procu-
radoria-geral do Município manifestou-se através do parecer 
nº 030/PGM/PMJP/2023 (fls. 1505/1509verso), ocasião em que 
concluiu favoravelmente, desde que fossem anexadas aos autos 
as certidões solicitadas no referido parecer.

Em atendimento ao parecer da procuradoria, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social anexou ao presente processo os 
documentos de fls. 1510/1517.

Ante o exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, 
razão pela qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato 
nº 002/PGM/PMJP/2021:
I – a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 27/01/2023;
II – a concessão de reajuste por índice oficial, utilizando como 
parâmetro o IPC-A, de modo que o valor unitário da marmita/mar-
mitex passará de R$ 13.41 (treze reais e quarenta e um centavos) 
para R$ 14,20 (quatorze reais e vinte centavos).

À pgM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11103/2018 (Vol. 1 ao 4)
INTERESSADO: Procuradoria Geral do Município
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste do Contrato n. 014/PGM/PMJP/2019, 
celebrado com a empresa INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA – EPP, tendo como objeto a prestação de serviços de 
monitoramento eletrônico de 24 horas com fornecimento de equi-
pamentos em regime de comodato, visando atender as necessidades 
da Procuradoria Geral do Município.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do 
pedido, a procuradoria-geral do Município se manifestou atra-
vés do Parecer n. 051/PGM/PMJP/2023 (fls. 1287/1292verso), 
ocasião em que concluiu favoravelmente.

Ante o exposto, acolho a manifestação supramencionada, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato n. 014/
PGM/PMJP/2019:
I – a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a 
contar de 30/01/2023;
II – a concessão de reajuste por índice oficial, conforme orientação 
da Procuradoria às fls. 1292/1292verso.

Deverá a Procuradoria Geral do Municipal se atentar que após o ven-
cimento da prorrogação concedida, o contrato em questão somente 
poderá ser prorrogado por mais 04 (quatro) meses.
À CONTABILIDADE para que cumpra à recomendação feita pela 
Procuradoria às fls. 1287/1292verso, referente ao cálculo do reajuste

Após, remetam-se os autos à pgM para elaboração do competente 
Termo, devendo constar cláusula permitindo que a Procuradoria po-
derá encerrar o contrato em questão a qualquer momento sem ônus.

Por fim, encaminham-se os autos à SEMFAZ para empenho.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12973/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de porta de vidro temperado incluso aces-
sórios completos

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como objeto a aquisição de porta de vidro temperado 
incolor de correr e manutenção preventiva e corretiva de porta de 
vidro temperado de giro a ser realizada na Unidade Básica de Saúde, 
km 05, conforme detalhado no Termo de Referência (fls. 04/08) e na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 02676/22 (fl. 09).

Instruído o feito, a Comissão permanente de Licitação expediu o 
Termo de Dispensa n. 005/CPL/PMJP/2023, contendo o resultado 
do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a procu-
radoria Municipal manifestou-se através do parecer jurídico 
n. 025/PGM/PMJP/2022 (fls. 89/94), concluindo que o feito 
encontra-se apto para homologação, desde que seja juntada aos 
autos nota de reserva orçamentária.

Verifica-se que a nota de reserva orçamentária já se encontra 

anexada ao presente processo às fls. 61/62.

Ante o exposto e tendo como fundamento a manifestação supramen-
cionada da Procuradoria, HOMOLOgO o Termo de Dispensa n. 
005/CPL/PMJP/2023 (fls. 97/98), nos termos do artigo 24, inciso 
II, da Lei n. 8.666/93.  

ADjUDICO o procedimento em favor da empresa DM VIDROS 
LTDA-ME, CNPJ sob o n. 18.621.782/0001-41, que se sagrou ven-
cedora dos itens do Termo de Referência (fls. 04/08) e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição nº 02676/22 (fl. 09), no valor 
total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Á SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2023.

ISAU fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-12665/2022 (Vol I)
INTERESSADO: Grupo LGBT de Ji-Paraná
ASSUNTO: Sindicância administrativa

Trata-se de procedimento administrativo constituído com a finalidade 
de averiguar denúncia feita através do Ofício nº 012/GLGBT-JI-
PA/2022 (fl. 03), a qual requereu providências e apuração em face de 
possíveis irregularidades praticadas pelo servidor A. S. S..

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa (CPSA) 
pugnou pelo arquivamento do feito, conforme trecho extraído do 
Despacho de fls. 22/24:
  
“Desta forma, ante a ausência de comprovação das supostas irregu-
laridades praticadas pelo servidor A. S. S., matrícula nº 97201, men-
cionadas na denúncia, fls.03, aplicamos o art. 52 da Lei 9.784/1999 
“O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando 
exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, 
inútil ou prejudicado por fato superveniente.” (BRASIL, 1999), 
legislação processual federal, por analogia, para extinguir o processo 
de sindicância administrativa, nesse sentido, pugnamos pelo Arqui-
vamento do Processo de Sindicância Administrativa [...].”
                    
Ante o exposto, acolho na íntegra a manifestação da Comissão 
permanente de Sindicância e DETERMINO a extinção do presente 
processo administrativo.
                    
Ao SCI para proceder o arquivamento do feito.                      
                                                              

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8193/2022 (Vol. V)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção 
civil visando a reforma e ampliação da E.M.E.I.E.F. Prof. Celso 
Augusto Rocco
Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação - SEMED, onde foi solicitada a contratação 
de empresa especializada em construção civil, visando a reforma 
e ampliação da E.M.E.I.E.F. Prof. Celso Augusto Rocco, com o 
fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais 
que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, visando 
atender as necessidades da SEMED, no Município de Ji-Paraná/RO.

A Comissão Permanente de Licitação procedeu a inabilitação das 
licitantes por não atenderem às exigências descritas no Edital quanto 
a qualificação técnica, no julgamento feito por ocasião da Sessão 
Pública realizada às 10h00min, do dia 05/10/2022 conforme consta 
na Ata (fls. 954/956). 

Inconformadas com o resultado do julgamento que culminou em 
sua inabilitação, as empresas E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI ME e COUTINHO SILVA CONSTRUTORA 
EIRELI interpuseram recurso administrativo, que fora juntado às fls. 
958/973verso e 974/1009, respectivamente. A empresa COUTINHO 
SILVA CONSTRUTORA EIRELI apresentou ainda contrarrazões ao 
recurso interposto pela empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI ME, conforme se verifica às fls. 1010/1018.

Diante da apresentação dos recursos administrativos a Presidente da 
CPl suspendeu a Sessão de Licitação, encaminhando os autos para o 
Setor de Engenharia para manifestação em relação aos apontamentos 
trazidos pelas empresas recorrentes. (fls. 1019/1021). Por sua vez 
o Setor de Engenharia, através do Engenheiro Civil, Sr. Edward 
Luis Fabris - CREA/SP n. 5060198270-D, manifestou que ambas 
as empresas recorrentes encontram-se com as documentações de 
acervo técnico e capacidade técnica condizentes com o estabelecido 
no Edital (fls. 1022).

Diante da manifestação do Setor de Engenharia, a Presidente da CPL 
proferiu a Decisão do Recurso Administrativo, sendo na primeira 
análise pela total procedência ao recurso interposto pela empresa E. 
A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, onde 
alterou a decisão que inabilitou a recorrente, na Tomada de Preços 
n. 028/2022 (fls. 1027/1029/verso). 

Já em relação à análise ao recurso interposto pela empresa COUTI-
NHO SILVA CONSTRUTORA EIRELI, a Presidente da CPL, decidiu 
pela total improcedência, onde inalterou a decisão que inabilitou a 
recorrente, na Tomada de Preços n. 028/2022 (fls. 1027/1029/verso). 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete para deliberação, momen-
to em que fora proferida decisão de Revogação da Tomada de Preços 
n. 028/2022, visto que, foi negado provimento aos recursos adminis-
trativos interpostos pelas empresas recorrentes (fls. 1038/1040verso)

Consta nos autos as publicações da Revogação da Tomada de Preços 
n. 028/2022 às fls. 1042/1052 e 1060.

A empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
– ME, interpôs pedido de reconsideração/anulação da decisão que 
revogou a Toma de Preços n. 028/2022 (fls. 1061/1066).
     
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município, por 
meio do Parecer Jurídico n. 022/PGM/PMJP/2023 às fls. 1068/1074, 
opinou de forma favorável pela anulação da Decisão de Revogação 
proferida às fls. 1038/1040verso.

Ato contínuo, fora proferido pelo Chefe do Poder Executivo decisão 
anulando a decisão que revogou a Tomada de Preço nº 028/2022 às 
fls. 1038/1039verso, com base no parecer jurídico supramencionado.
 
Este é o relato do essencial.
Passo a Decisão.

Após decisão às fls. 1075/1078 anulando a decisão que revogou a 
Tomada de Preço nº 028/2022, retornaram-se os autos para decisão 
final dos recursos interpostos pelas empresas E. A. DE JESUS CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ: 24.832.538/0001-32 
(fls. 958/973verso) e COUTINHO SILVA CONSTRUTORA EIRELI, 
CNPJ: 28.175.704/0001-14 (fls. 974/1009), contra o julgamento 
feito por ocasião da Sessão Pública realizada às 10h00min, do dia 
05/10/2022 (fls. 954/956), na Tomada de Preços nº 028/2022.

A Presidente da CPL analisou os recursos interpostos e formou 
sua convicção no sentido de conhecer-lhes e deferir pela Total 
Procedência ao recurso interposto pela empresa E. A. DE JESUS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, no sentido de alte-
rar a decisão que inabilitou a Recorrente na Tomada de Preços n. 
028/2022, e decidir pela Total Improcedência ao recurso interposto 
pela empresa COUTINHO SILVA CONSTRUTORA EIRELI, a fim 
de manter a decisão que inabilitou a recorrente, na Tomada de Preços 
n. 028/2022 (fls. 1027/1035verso). 

Ante o exposto, sob a ótica do posicionamento técnico citado e 
com o devido amparo nas manifestações da Presidente da CPL às 
fls. 1027/1035verso, DECIDO pelo conhecimento dos recursos 
administrativos interpostos a fim de dar provimento ao recurso 
administrativo interposto pela empresa E. A. DE jESUS CONS-
TRUÇõES E SERVIÇOS EIRELI ME, e negar provimento ao 
recurso administrativo interposto pela empresa COUTINHO 
SILVA CONSTRUTORA EIRELI, tudo na correta aplicação 
dos preceitos legais atinentes à espécie, mantendo a decisão da 
SUpECOL em todos os seus termos.
Diante do exposto, formalize-se o necessário e promovam-se as 
publicações de praxe para que o ato possa produzir todos os efeitos 
previstos em lei.      
 
À SUPECOL para conhecimento e providências que se fizerem 
necessárias.

Ji-Paraná, 17 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
  Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14344/2022 (Volume 1)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde 
visando a aquisição de material de consumo – flumazenil, dosagem: 
0,1 mg/ml, indicação: solução injetável e lidocaína cloridrato, do-
sagem: 2% com apresentação injetável, para suprir e restabelecer o 
estoque do Hospital Municipal, mediante adesão a Ata de Registro 
de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n. 060/2022, do Hospital 
das Forças Armadas, conforme especificado no Termo de Referência 
(fls. 06/17) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
02852/22 (fl. 05).
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer nº 0052/PGM/
PMJP/2023 (fls. 282/287), ocasião em que concluiu favoravelmente.
Ante o exposto, por tudo que consta nos autos e na forma da lei, 
considerando a manifestação jurídica supramencionada, AUTO-
RIZO A ADESÃO REQUERIDA nos presentes autos.
À SEMFAZ para emissão de empenho em favor da empresa 
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
CNpj: 44.734.671/0001-51, no valor de R$ 30.197,50 (trinta mil, 
cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

ROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14346/2022 (Volume 1)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Saúde visando a aquisição de insumos farmacêuticos (sevoflurano 
forma farmacêutica: líquido inalante), para atendimento da Gerência 

Geral de Assistência Farmacêutica Municipal – GAF do Município 
de Ji-Paraná, mediante adesão a Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico n. 15/2022, do Processo Administrativo n. 
64593.007475/2021-10, do Ministério da Defesa, Hospital de Guar-
nição de Porto Velho, conforme especificado no Termo de Referência 
(fls. 06/16) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
02851/22 (fl. 05).

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer nº 0026/PGM/
PMJP/2023 (fls. 176/181), ocasião em que concluiu favoravelmente, 
desde que sejam sanadas as pendências apontadas no respectivo 
parecer.
Em atendimento ao parecer da Procuradoria, a Secretaria Municipal 
de Saúde anexou aos autos os documentos de fls. 183/187 e 189/192.
Ante o exposto, por tudo que consta nos autos e na forma da lei, 
considerando a manifestação jurídica supramencionada, AUTO-
RIZO A ADESÃO REQUERIDA nos presentes autos.
À SEMFAZ para emissão de empenho em favor da empresa 
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
CNpj: 44.734.671/0001-51, no valor de R$ 10.250,00 (dez mil e 
duzentos e cinquenta reais).

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5596/2021 (Vol. I e II)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 017/PGM/PMJP/2022, celebrado 
com a empresa CHAVEIRO NASCIMENTO LTDA – ME, CNPJ 
34.738.278/0001-82, tendo como objeto a prestação de serviços de 
chaveiro, material e mão de obra, visando atender as necessidades 
de todas as Secretarias, Autarquias, Fundo, Fundação e Agência 
Reguladora, com exceção da Secretaria Municipal de Educação.
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do 
pedido, a procuradoria-geral do Município se manifestou através 
do Parecer n. 070/PGM/PMJP/2023 (fls. 354/365), concluindo 
favoravelmente.
Ante ao exposto, acolho a manifestação supramencionada, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato n. 017/PGM/
PMJP/2022, a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 09/02/2023.

À pgM para elaboração do competente Termo.
Após encaminham-se os autos à SEMFAZ para empenho.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 1-14929/2021 (Vol. 1 ao 3)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção de 
galpão de alvenaria para abrigar e instalar a fábrica de gelo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata de Sessão 
Pública - Tomada de Preços n. 031/PMJP/RO/2022 (fl. 868/869), que 
teve por objeto a contratação de empresa especializada em constru-
ção de galpão de alvenaria para abrigar e instalar a fábrica de gelo, 
com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais para 
execução dos serviços, RESOLVE:

HOMOLOgAR o procedimento licitatório relativo à Tomada de 
Preços n. 031/PMJP/RO/2022, com base no artigo 43, VI, da Lei 
nº 8.666/93 e com fundamento na manifestação da Procuradoria 
Municipal através do Parecer Jurídico n. 0073/PGM/PMJP/2023 (fls. 
876/880), ocasião em que opinou favoravelmente à homologação do 
procedimento, bem como na manifestação do departamento técnico de 
engenharia, que informou que os valores unitários são individualmente 
concordantes com os apresentados pela Administração no processo e 
com os preços praticados no mercado (fl. 871).

ADjUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta classificada 
como a mais vantajosa para administração, apresentada pela empresa 
KALLEO EMp. EM CONSTR. IMp. E COM. EIRELI, CNpj: 
11.926.493/0001-01, no valor de R$                                     212.777,83 
(duzentos e doze mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três 
centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná/RO, 18 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13476/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de uma bomba para piscina para o Centro 
Municipal de Atendimento Educacional Especializado para Autismo 
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de Ji-Paraná

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Educação, tendo como objeto a aquisição de uma bomba para piscina 
5ª – M ½ cv monofásica 110/220v até 69.600 litros, para o Centro 
Municipal de Atendimento Educacional Especializado para Autismo 
de Ji-Paraná (CMAEE Autismo), conforme detalhado no Termo de 
Referência (fls. 04/15) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Re-
quisição nº 02793/22 (fl. 17).

Instruído o feito, a Comissão permanente de Licitação expediu o 
Termo de Dispensa n. 002/CPL/PMJP/2023, contendo o resultado 
do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a procu-
radoria Municipal manifestou-se através do parecer jurídico 
n. 0055/PGM/PMJP/2023 (fls. 76/81), concluindo que o feito 
encontra-se apto para homologação.

Ante o exposto e tendo como fundamento a manifestação supramen-
cionada da Procuradoria, HOMOLOgO o Termo de Dispensa n. 
002/CPL/PMJP/2023 (fls. 82/83), nos termos do artigo 24, inciso 
II, da Lei n. 8.666/93.  

ADjUDICO o procedimento em favor da empresa HILgERT & 
CIA LTDA, CNPJ sob o n. 22.881.858/0001-45, que se sagrou ven-
cedora dos itens do Termo de Referência (fls. 04/15) e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição nº 02793/22 (fl. 17), no valor total 
de R$ 1.580,00 (um mil e quinhentos e oitenta reais).
Á SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 18 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-271/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú-
blicos
ASSUNTO: Inscrição de servidor em curso presencial de capacitação

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Públicos, tendo como objeto a inscrição 
de servidor em curso presencial de capacitação com a temática “1º 
Congresso Amazônico de Licitação e Contratações Públicas”, que 
será ministrado pela empresa M. K. CURSOS E TREINAMENTOS 
LTDA, CNPJ 22.755.309/0001-24, nos dias 08, 09 e 10 de fevereiro 
de 2023, em Porto Velho/RO, conforme Termo de Referência (fls. 
03/08), Folheto de divulgação do curso (fl. 10) e na Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição nº 00051/23 (fl. 64).

Extrai-se dos autos que a contratação pretendida consiste no valor 
total de R$ 11.560,00 (onze mil e quinhentos e sessenta reais), sen-
do que 04 (quatro) servidores participarão, conforme informação 
contida às fls. 04/05.

Considerando a manifestação da SUPECOL à fl. 72, e embasado no 
artigo 25, inciso II combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação.

Sejam os autos remetidos à SUPECOL para emissão do Termo de 
Inexigibilidade.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de janeiro de 2023.

ISAU fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3504/2021 (Volumes 1 a 6)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Muni-
cipal de Administração tendo como objeto o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual, 
conforme detalhado no Termo de Referência (fls. 829/863) e na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 00521/22 (fls. 
767/774).

Após a realização do Pregão Eletrônico n. 039/2022 – SRP (fls. 
1811/1831), foi formalizada a Ata de Registro de Preços n. 047/
SRP/SUPECOL/2022 (fls. 1833/1845) e celebrado o Termo de 
compromisso e fornecimento (fls. 1882/1895).

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa COVAN – Comér-
cio Varejista e Atacadista do Norte Ltda, CNPJ 02.475.985/0001-37, 
solicitou reequilíbrio econômico-financeiro (fls. 1988/1996).
 A SUPECOL, à fl. 2013, informou que fora realizado pesquisa de 
preços dos itens solicitados para reequilíbrio, encontrando médias 
superiores às solicitadas pela empresa. No entanto, fora verificado 
que os valores da média atual dos itens com a redução do desconto 
percentual realizado na época da licitação, os valores ficam bem 
abaixo do já registrado, ficando assim, impossibilitado o deferimento 
do pedido de reequilíbrio formulado pela empresa supramencionada, 
conforme cláusulas constantes na Ata n. 047/SRP/SUPECOL/2022.
Ato contínuo, a empresa COVAN – Comércio Varejista e Atacadista 
do Norte Ltda manifestou-se às fls. 2015/2016, informando a im-
possibilidade de fornecer os produtos no valor que fora adjudicado 
no Pregão Eltrônico n. 39/2022, assim, solicitou o cancelamento de 
itens na Ata n. 047/SRP/SUPECOL/2022.

Por fim, a SUPECOL elaborou o Parecer n. 051/SRP/SUPE-
COL/2023 (fls. 2017/2018), por meio do qual encaminha os autos a 
este Gabinete, expondo a situação narrada e solicitando autorização 
para o cancelamento do saldo remanescente dos itens 60, 61, 62, 63, 
88 e 89 constantes na Ata de Registro de Preços Ata n. 047/SRP/
SUPECOL/2022.
É o relato do essencial.
Passo a Decisão.
Ante o exposto, e considerando os fatos supramencionados pela 
SUpECOL, AUTORIZO o cancelamento do saldo remanescente re-
ferente aos itens 60, 61, 62, 63, 88 e 89 da Ata de Registro de Preços n. 
047/SRP/SUPECOL/2022 e, na oportunidade, DETERMINO que:

Sejam os autos encaminhados à SUPECOL para a realização do 
procedimento de cancelamento do saldo remanescente dos itens 
60, 61, 62, 63, 88 e 89 da Ata de Registro de preços supramen-
cionada;

Após, remetam-se os autos à SEMAD para ciência do teor desta 
Decisão e, se entender necessário, a deflagração de novo pro-
cedimento licitatório visando a execução dos objetos dos itens 
cancelados, caso seja de interesse da Secretaria;

Cumpra-se. Publique-se. 

Ji-Paraná, 19 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 6-12742/2022 (Vol. 1)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Sindicância administrativa

À Secretaria Municipal de Administração, 

Trata-se de Sindicância Administrativa Investigativa instaurada por 
meio da Portaria nº 220/SEMAD/2022, com a finalidade de apurar 
possíveis irregularidades acometidas pela servidora S. C. N. M..

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa sugere 
abertura de Processo Administrativo Disciplinar – PAD em face da 
servidora S. C. N. M., conforme trecho extraído do relatório final 
às fls. 121/132verso.

Em razão do conjunto probatório exposto nos autos, restou compro-
vado que servidora S. C. N. M., matrícula nº 27383, cargo de agente 
comunitária de saúde, admitida em 07/06/2016, cometeu inúmeras 
irregularidades durantes o exercício de suas atribuições, devendo 
responder administrativamente pelas irregularidades através das 
sanções previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal de 
2005, tendo em vista que a função da sindicância administrativa 
é apurar os fatos, havendo irregularidades comprovadas, indicar a 
abertura de PAD, sugerimos, ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, que seja 
instaurado o Procedimento Administrativo Disciplinar – PAD em face 
da sindicada, respeitando o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, para que situações como essa, que motivou esse processo 
de sindicância não se torne comuns no serviço público municipal.

Deste modo, as condutas praticadas pela servidora S. C. N. M. são 
fatos que devem ser investigados e apurados.

 Ante o exposto, acolho na íntegra a manifestação da Comissão 
Permanente de Sindicância Administrativa às fls. 121/132verso 
e DETERMINO:

ABERTURA de Processo Administrativo Disciplinar – PAD em face 
da servidora mencionada nos autos;

O cumprimento das recomendações elencadas no relatório final, no 
tópico 4.1, itens I ao VI, à fl. 132verso, dentro das possibilidades 
técnicas e orçamentárias da Municipalidade.

Ji-Paraná, 19 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15044/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de porta de vidro temperado incluso aces-
sórios completos

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como objeto a aquisição de porta de vidro incolor em 
esquadria de correr para o Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto 
Roriz, conforme detalhado no Termo de Referência (fls. 04/08) e na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 02933/22 (fl. 15).
A Comissão Permanente de Licitação elaborou o Termo de Dispensa 
n. 006/CPL/PMJP/2023, contendo o resultado do procedimento.
Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a procu-
radoria Municipal manifestou-se através do parecer jurídico 
n. 0068/PGM/PMJP/2023 (fls. 53/58), concluindo que o feito 
encontra-se apto para homologação.
Ante ao exposto e considerando a manifestação jurídica supramen-
cionada, RECONHEÇO E RATIfICO A DISpENSA DE LICITA-
ÇÃO, visando a contratação direta mencionada, com fundamento no 
artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93 em favor da empresa 
DM VIDROS LTDA, CNpj: 18.621.782/0001-41, no valor total 
de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 19 de janeiro de 2023.

ISAU fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9187/2021 (Volumes 1 a 4)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro e aditivo ao Contrato 
n. 066/PGM/PMJP/2022

Vieram os autos para análise e manifestação sobre os pedidos de 
prorrogação do prazo de vigência, reequilíbrio econômico-financeiro 
e aditivo de valor ao Contrato n. 066/PGM/PMJP/2022, formulado 
pela empresa KALLEO EMP. EM CONSTR. IMP. EXP. E COMÉR-
CIO - EIRELI, referente ao Contrato n. 066/PGM/PMJP/2022, cujo 
objeto consiste na construção e instalação de 03 (três) subestações 
rebaixadora trifásicas de 112,5 KVA – 13,8 KV – 220/127v, na 
freqüência de 60 hertz, no Município de Ji-Paraná.

A Gerência-Geral de Contratos, da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, manifestou-se através do Despacho n. 931/GESCON/
SEMPLAN/2022 (fls. 989/990), discorrendo acerca da execução do 
contrato e solicitando a prorrogação do prazo de vigência por mais 
30 dias, a contar de 21/01/2023, o reequilíbrio econômico-financeiro 
na importância de R$ 49.138,59, conforme cálculo apresentado pelo 
engenheiro civil (fls. 933, 935 e 937), bem como o aditivo de valor 
no montante de R$ 64.690,76, conforme cálculo apresentado pelo 
engenheiro civil fiscal técnico da obra (fls. 939, 951 e 963).

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento dos 
pedidos, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através 
do Parecer n. 066/PGM/PMJP/2023 (fls. 1024/1032), concluindo 
favoravelmente. Na mesma ocasião, recomendou a apresentação 
de algumas certidões antes da formalização do Termo de alteração 
contratual.

Em atendimento ao parecer da Procuradoria foram anexados aos 
autos os documentos de fls. 1033/1034. Ante o exposto, e tendo como 
fundamento a manifestação supramencionada, ACOLHO na íntegra 
o Parecer da Procuradoria e AUTORIZO, com relação ao Contrato 
n. 066/PGM/PMJP/2022:

I - a prorrogação do prazo de vigência por mais de 30 (trinta) 
dias, a contar de 20/01/2023, visando a conclusão da obra e a fim de 
possibilitar o cumprimento das obrigações acessórias oriundas do 
contrato, conforme orientação da Procuradoria à fl. 1032;
II - o reequilíbrio econômico-financeiro no valor de R$ 49.138,59 
(quarenta e nove mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme cálculo apresentado pelo engenheiro 
civil (fls. 933, 935 e 937);
III – o aditivo de valor no importe de R$ 64.690,76 (seiscentos e 
quatro mil, seiscentos e noventa reais e setenta e seis centavos), 
conforme cálculo apresentado pelo engenheiro civil fiscal técnico 
da obra (fls. 939, 951 e 963).

À SEMPLAN para que colha a assinatura do engenheiro civil às 
fls. 933, 935 e 937.

Após, à PGM para elaboração do competente Termo.

Por fim, remetam-se os autos à SEMED para notificar a empresa 
contratada para renovação da garantia contratual.

Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná/RO, 19 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3573/2021 (Volumes 1 ao 3)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não 
perecíveis)

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Muni-
cipal de Administração tendo como objeto o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis 
e não perecíveis), conforme detalhado no Termo de Referência 
(fls. 04/06) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 
00788/22 (fls. 63/72).

Após a realização do Pregão Eletrônico n. 00119/2022 – SRP (fls. 
835/848), foi formalizada a Ata de Registro de Preços n. 066/SRP/
SUPECOL/2022 (fls. 850/862) e celebrado o Termo de compromisso 
e fornecimento (fls. 863/869).

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa START SHOP 
GLOBAL LTDA, CNPJ 37.912.727/0001-55, solicitou reequilíbrio 
econômico-financeiro dos itens 23 e 27, ou na impossibilidade desse, 
o cancelamento dos referidos itens (fls. 884/905).

 A SUPECOL elaborou o Parecer n. 072/CARP/SUPECOL/2023 
(fls. 906/908), por meio do qual encaminha os autos a este Gabinete, 
expondo a situação narrada e solicitando autorização para o cancela-
mento do saldo remanescente dos itens 23 e 27 constantes na Ata de 
Registro de Preços Ata n. 066/SRP/SUPECOL/2022.

É o relato do essencial.
Passo a Decisão.

Ante o exposto, e considerando os fatos supramencionados pela 
SUpECOL, AUTORIZO o cancelamento dos  itens 23 e 27 da Ata 
de Registro de Preços n. 066/SRP/SUPECOL/2022 e, na oportu-
nidade, DETERMINO que:

Sejam os autos encaminhados à SUPECOL para a realização do 
procedimento de cancelamento dos itens 23 e 27 da Ata de Re-
gistro de preços supramencionada;

Após, remetam-se os autos à SEMAD para ciência do teor desta 
Decisão e, se entender necessário, a deflagração de novo pro-
cedimento licitatório visando a execução dos objetos dos itens 
cancelados, caso seja de interesse da Secretaria;

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1297/2022 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa para a prestação de serviços téc-
nicos profissionais especializados em assessoria e consultoria jurídica
Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Munici-
pal de Educação, tendo como objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados em as-
sessoria e consultoria jurídica nos assuntos de interesse da secretaria, 
objetivando representá-los nos processos e procedimentos judiciais 
e/ou administrativos, conforme detalhado no Termo de Referência 
(fls. 04/11), e Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
02715/22 (fl. 39).                                                                        

Consta nos autos o Termo de Inexigibilidade nº 087/CPL/PMJP/
RO/2022 (fls. 111/113), contendo o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a pro-
curadoria Municipal emitiu o parecer jurídico nº 058/pgM/
PMJP/2023 (fls. 119/124), ocasião em que concluiu pela inviabi-
lidade jurídica da contratação.

Ante o exposto, acolho o parecer jurídico supramencionado e IN-
DEfIRO A INEXIgIBILIDADE DE LICITAÇÃO requerida 
nos presentes autos.

À SUpECOL para as providências cabíveis.

Após, remetam-se os autos à SEMED para conhecimento da 
presente Decisão.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2023.

ISAU fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10501/2020 (Volumes 1 a 3)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata de Sessão 
Pública - Tomada de Preços n. 041/PMJP/RO/2022 (fls.789/790), 
que teve por objeto a contratação de empresa especializada para 
execução de implantação de acessibilidade no prédio onde funciona 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, com fornecimento 
de mão-de-obra, equipamentos, materiais para a execução dos ser-
viços, RESOLVE:

HOMOLOgAR o procedimento licitatório relativo à Tomada de 
Preços n. 041/PMJP/RO/2022, com base no artigo 43, VI, da Lei 
nº 8.666/93 e com fundamento na manifestação da Procuradoria 
Municipal através do Parecer Jurídico n. 0086/PGM/PMJP/2023 
(fls.813/817), ocasião em que opinou favoravelmente à homologa-
ção do procedimento, bem como na manifestação do departamento 
técnico de engenharia, que informou que os valores unitários são 
individualmente concordantes com os apresentados pela Adminis-
tração no processo e com os preços praticados no mercado (fl.811).

ADjUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta classificada 
como a mais vantajosa para administração, apresentada pela empresa 
MULTIpLIC SERVIÇOS E EDIfICAÇõES EIRELI, CNpj: 
40.187.872/0001-25, no valor de R$ 30.571,44 (trinta mil, quinhentos 
e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11029/2020 (Volumes 1 a 8)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para construção 
de quadra coberta

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando as informações constantes na Ata de Sessão 
Pública - Tomada de Preços n. 036/PMJP/RO/2022 (fl.1769), que teve 
por objeto a contratação de empresa especializada para construção 
de quadra coberta com vestiário na CMEIEF Parque dos Pioneiros, 
com fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos e tudo 
o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, 
RESOLVE:

HOMOLOgAR o procedimento licitatório relativo à Tomada de 
Preços n. 036/PMJP/RO/2022, com base no artigo 43, VI, da Lei 
nº 8.666/93 e com fundamento na manifestação da Procuradoria 
Municipal através do Parecer Jurídico n. 0038/PGM/PMJP/2023 
(fls.1771/1776), ocasião em que opinou favoravelmente à homolo-
gação do procedimento, bem como na manifestação do departamento 
técnico de engenharia, que informou que os valores unitários são 
individualmente concordantes com os apresentados pela Adminis-
tração no processo e com os preços praticados no mercado (fl.1822).

ADjUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta classifi-
cada como a mais vantajosa para administração, apresentada pela 
empresa COUTINHO SILVA CONSTRUTORA EIRELI, CNpj: 
28.175.704/0001-14, no valor de R$ 890.207,61 (oitocentos e noven-
ta mil, duzentos e sete reais e sessenta e um centavos).

Após, à PGM para elaboração do competente Termo, atentando-se 
à recomendação feita à fl.1776.

Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1787/2022 (Volumes 1 a 4)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 111/
PGM/PMJP/2022

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de pror-
rogação do prazo de vigência e aditivo ao Contrato n. 111/PGM/
PMJP/2022, celebrado com a empresa R & R MULTI SERVIÇOS 
LTDA, tendo como objeto a reforma do Centro de Convivência do 
Idoso.

A Gerência-Geral de Contratos da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, manifestou-se através do Despacho n. 020/GESCON/
SEMPLAN/2023 (fls.1103/1104), discorrendo sobre a execução 
do contrato e solicitando a prorrogação do prazo de vigência, bem 
como o aditivo contratual consistente em acréscimo e supressão de 
serviços, expondo as razões para tanto.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento dos pe-
didos, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do 
Parecer n. 054/PGM/PMJP/2023 (fls.1107/1111), concluindo favo-
ravelmente acerca da prorrogação do prazo de vigência. Na mesma 
ocasião, recomendou a adoção de algumas providências referentes 
à eventual e posterior concessão do aditivo requerido. 
Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO, 
com relação ao Contrato n. 111/PGM/PMJP/2022, a prorrogação do 
prazo de vigência por mais 150 (cento e cinquenta) dias, com efeitos 
a contar de 19/01/2023.

À pgM para elaboração do competente Termo.

Após, à SEMpLAN para cumprimento das recomendações feitas 
pela Procuradoria à fl.1111, mais especificamente a apresentação 
de Planilha Orçamentária junto ao Projeto de Aditivo da Refor-
ma do CCI, bem como manifestação objetiva da engenheira res-
ponsável fiscal da obra acerca da viabilidade técnica do referido 
aditivo (acréscimo e supressão de serviços).
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-126/2023 (Vol. 1)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Apresentação de Manifestação de Interesse Privado 
- MIP

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Versam os presentes autos sobre protocolo de Manifestação de In-
teresse Privado – MIP (fls. 22/96), encaminhado pelo Instituto de 
Desenvolvimento Social do Brasil – IDS BRASIL SERVIÇOS 
ESpECIALIZADOS, através do Ofício n. 087/2022 à fl. 05, o 
qual solicita autorização para elaborar estudo técnico para análise 
de viabilidade técnica, econômica-financeira, ambiental e jurídico
-institucional do “Projeto de Concessão Administrativa do sistema 
de operações do novo Centro Administrativo Municipal, serviços de 
atendimento ao cidadão, equipamentos públicos e áreas correlatas”. 
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do 
pedido, a procuradoria-geral do Município se manifestou atra-
vés do Parecer n. 085/PGM/PMJP/2023 (fls. 181/188), concluindo 
favoravelmente.
Ante ao exposto, considerando o protocolo de Manifestação de 
Interesse Privado – MIP (fls. 22/96), e o parecer jurídico supramen-
cionado, DECIDO:

AUTORIZAR a autora da proposta elaborar, por sua conta e risco, 

estudo técnico para análise de viabilidade técnica, econômica-
financeira, ambiental e jurídico-institucional do seguinte projeto: 
“Projeto de Concessão Administrativa do Sistema de Operações do 
Novo Centro Administrativo Municipal, Serviços de Atendimento 
ao Cidadão, Equipamentos Públicos e Áreas Correlatas” no âmbito 
do Município de Ji-Paraná/RO;
ASSEgURAR o sigilo dos dados pessoais dos proponentes, con-
forme requerimento à fl. 33, com fundamento no §4º, do art. 3º do 
Decreto n. 4328/2022;
DETERMINAR que seja constituído Comissão Especial de Ava-
liação e Acompanhamento de Propostas, a fim de expedir parecer 
sobre a viabilidade técnica e jurídica do projeto supramencionado, 
no prazo legal, conforme previsão do art. 5º, caput, do Decreto 
Municipal 4328/2022.
Fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos 
estudos e projetos, o qual poderá ser prorrogado por conveniên-
cia da Administração, caso necessário e desde que devidamente 
justificado. A não apresentação dos projetos e estudos nos prazos 
determinados implicará declaração de abandono e anulação da 
autorização concedida. 

Caso os estudos elaborados pela autorizada sejam aprovados e utiliza-
dos na licitação do empreendimento aqui tratado, conforme permissão 
prevista no art. 21 da Lei nº 8987/95, pelas despesas realizadas na 
elaboração do projeto, terá autorizado o direito de ressarcimento do 
valor dos estudos de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos), 
que serão arcados e pagos pelo Consórcio vencedor do certame, desde 
que submetidas e aprovadas pela Administração. 

Fica estabelecido que a presente autorização não confere exclusi-
vidade, não obriga o poder público a realizar a licitação, é pessoal 
e intransferível, bem como em nenhuma hipótese será devida inde-
nização à autorizada.

Por fim, ficam indicados os servidores relacionados abaixo para 
compor a Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento de 
Propostas:

Pedro Cabeça Sobrinho, mat. 97202;
Eliane Cristine Silva – mat. 97701;
Iza Costa Almeida – mat. 97213;
Jaqueline Alves da Silva – mat. 97605;
Greciele Furiel da Silva, mat. 97576;
Makciwaldo Paiva Mugrale, mat. 14435;
Rodrigo Sampaio de Souza, mat. 98023.

À SEMPLAN para a realização das medidas cabíveis, bem como 
realizar a notificação da empresa Instituto de Desenvolvimento Social 
do Brasil – IDS BRASIL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, sobre o 
item “a” da presente Decisão.

Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

pROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14794/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde 
visando a aquisição de aparelhos de ar condicionado, mediante adesão 
a Ata de Registro de Preços nº 01/2022, oriunda do Pregão Eletrônico 
n. 01/2022, do Processo Administrativo n. 23249.028293.2022-04, 
do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Mara-
nhão – Campus Imperatriz, do Ministério da Educação, conforme 
especificado no Termo de Referência (fls.04/14) e na Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição nº 02907/22 (fl.16).

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer nº 087/PGM/
PMJP/2023 (fls.179/184), ocasião em que concluiu favoravelmente.
Ante o exposto, por tudo que consta nos autos e na forma da lei, 
considerando a manifestação jurídica supramencionada, AUTO-
RIZO A ADESÃO REQUERIDA nos presentes autos.

À SEMFAZ para emissão de empenho em favor da empresa A&D  
SOLUTION DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA, CNpj: 19.926.273/0001-90, no valor de R$ 49.600,00 
(quarenta e nove mil e seiscentos reais).

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-591/2023 (Volume 1)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo
ASSUNTO: Liberação de Saldo de Ata de Registros de Preços

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Turismo, visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de refeições (buffet, marmita, 
refeições e coffe break), mediante a utilização de saldo da Ata de Re-
gistro de Preços n. 045/SRP/SUPECOL/2022, do Pregão Eletrônico 
n. 084/2022, Processo Administrativo n. 1-3297/2022 – SEMED, 
conforme especificado no Termo de Referência às fls. 04/08. 

Instada a se manifestar, a Superintendência de Compras e Licitações 
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juntou aos autos o Parecer de Liberação de Saldo de Ata n. 64/CARP/
SUPECOL/2023 (fls. 45/45verso), concluindo pelo deferimento do 
pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO, 
na forma da Lei, a liberação do saldo da Ata de Registro de 
preços n. 045/SRp/SUpECOL/2022, com base no parecer su-
pramencionado.

À SEMfAZ para emissão de empenho em favor da empresa 
g.M. ALEXANDRE ALIMENTOS E fESTA LTDA, CNpj: 
32.732.355/0001-61, no valor total de R$ 14.024,00 (quatorze mil 
e vinte e quatro reais).

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito

DECISõES DO gABINETE

DECRETO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

pORTARIAS

DECRETO CMjp

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-193/2023 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Concessão de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias a Secretária 
Municipal de Educação, Sra. Ana Maria Alves Santos Vizeli, haja 
vista a necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO 
para participar de reuniões na SEDUC/RO, no setor de convênios 
e prestação de contas, conforme Concessão de Diária n. 001/GAB/
SEMED/2023 à fl. 04.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 34/35, através do Parecer n. 102/CGM/
PMJP/2023, concluindo pela aprovação da referida prestação de 
contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o 
feito, mediante delegação de competência através do Decreto n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramenciona-
do, APROVO a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de janeiro de 2023.

Ney Campos goes junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-332/2023 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Concessão de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias a Secretária Muni-
cipal de Saúde, Sra. Wanessa de Oliveira e Silva, haja vista a neces-
sidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO para participar 
de reunião extraordinária do Conselho de Secretária Municipais do 
Estado de Rondônia, conforme Concessão de Diária à fl. 08.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 30/31, através do Parecer n. 150/CGM/
PMJP/2023, concluindo pela aprovação da referida prestação de 
contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o 
feito, mediante delegação de competência através do Decreto n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramenciona-
do, APROVO a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de janeiro de 2023.

Ney Campos goes junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-1104/2023 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor 
do Secretário Municipal de Regularização Fundiária e Habitação, 
Sr. José Luis Vargas, conforme descrito no Termo de Referência às 
fls. 04/05.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 

estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o 
feito, e mediante delegação de competência através do Decreto n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO a despesa para concessão 
de suprimento de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2023.

Ney Campos goes junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-1096/2023 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor 
da Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do CRAS/JM, 
Sra. Lidiane Tanazildo da Costa, conforme descrito no Termo de 
Referência às fls. 04/05.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o 
feito, e mediante delegação de competência através do Decreto n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO a despesa para concessão 
de suprimento de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2023.

Ney Campos goes junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-188/2023 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 05 (cinco) diárias ao Secretário 
Municipal de Planejamento, Sr. Pedro Cabeça Sobrinho, haja vista a 
necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO para tratar 
de assuntos junto ao DER, SEAGRI, Caixa Econômica, DETRAN e 
SEOSP, conforme Concessão de Diária à fl. 04.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Mu-
nicípio manifestou-se às fls. 29/29verso, através do Parecer n. 
137/CGM/PMJP/2023, concluindo pela aprovação da referida 
prestação de contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o 
feito, mediante delegação de competência através do Decreto n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramenciona-
do, APROVO a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-1109/2023 (Vol. I)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família

ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves
Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de 
suprimento de fundos no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), em 
favor da Secretária Municipal de Assistência Social e da Família, 
Sra. Ana Maria Alves Santos Vizeli, conforme descrito no Termo de 
Referência às fls. 04/05.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o 
feito, e mediante delegação de competência através do Decreto n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO a despesa para concessão 
de suprimento de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2023.

Ney Campos goes junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

DECRETO Nº 0245, DE 26 DE jANEIRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento de Pro-
postas de procedimentos referentes à Manifestação de Interesse Privado 
- MIP, e dá outras providências.
 
O pREfEITO DO MUNICÍpIO DE jI-pARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando tudo que consta no Processo Administrativo n. 
1-126/2023,

D E C R E T A:          

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial de Avaliação e Acompanha-
mento de Propostas de procedimentos referentes à Manifestação de 
Interesse Privado - MIP, integrada pelos membros a seguir nominados:  

I – Pedro Cabeça Sobrinho - Coordenador-Geral;
II – Eliane Cristine Silva; 
III – Iza Costa Almeida;
IV – Jaqueline Alves da Silva;
V – Greciele Furiel da Silva;
VI – Makciwaldo Paiva Mugrave;
VII – Rodrigo Samapaio de Souza.

parágrafo Único. A Comissão Especial deverá avaliar e acompanhar as 
propostas, a fim de expedir parecer sobre a viabilidade técnica e jurídica 
do Projeto de Concessão Administrativa do sistema de operações do novo 
Centro Administrativo Municipal, serviços de atendimento ao cidadão, 
equipamentos públicos e áreas correlatas, tudo em conformidade com o 
Decreto no 11817, de 04 de outubro de 2019, e alterações.

Art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ fONSECA
Prefeito
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Termo de Homologação do pregão Eletrônico
pregão Nº 00195/2022 (SRp) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:38 horas do dia 23 de janeiro de 2023, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-11481/2022, Pregão nº 00195/2022.
Objeto: Aquisição de material permanente (televisores e supor-
tes), A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://
www.comprasgovernamentais.gov.br/.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00172/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:46 horas do dia 23 de janeiro de 2023, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-6150/6086/2022, Pregão nº 00172/2022.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não-perecíveis - PNAE, 
A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://
www.comprasgovernamentais.gov.br/.

TERMO DE HOMOLOgAÇÃO

TERMO DE LIBERAÇÃO

ORDENS DE SERVIÇO

TERMO DE LIBERAÇÃO TOTAL DE CAUCIONAMENTO

O MUNICÍpIO DE jI-pARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob nº 04.092.672/0001-25, com sede na 
Avenida 2 de Abril nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná – Rondônia, re-
presentado por seu Prefeito Municipal, Isaú Raimundo da fonseca, 
brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade 
nº 000.325.208 SSP/RO, inscrito no CPF sob nº 286.283.732-68, 
residente e domiciliado na Rua Treze de Setembro, 35, Bairro 
Jardim dos Migrantes, CEP 76900-777, nesta cidade e Comarca 
de Ji-Paraná, LIBERA O CAUCIONAMENTO TOTAL de lotes 
caucionados em favor do Município de Ji-Paraná, dados em garantia 
para a execução das obras e serviços de infraestrutura de Loteamento 
urbano denominado “Loteamento Residencial Aldeia do Lago 
II”, registrado individualmente no 1º Ofício de registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas,  Município de 
Ji-Paraná – Estado de Rondônia.

O MUNICÍpIO DE jI-pARANÁ libera a caução embasado no re-
latório favorável da Comissão Especial nomeada pela Portaria n. 63/
SEMPLAN/2022, que através de relatório circunstanciado corroboram 
que o loteador cumpriu as exigências constantes das alíneas “a” e 
alínea “b” da Cláusula Décima Primeira do Termo de Compromisso, 
anexo do Decreto nº 10716/GAB/PM/JP/2019, alterado pelo Decreto 
nº 4263/GAB/PM/JP/2022.

AUTORIZO A LIBERAÇÃO DA CAUÇÃO dos lotes a seguir 
descritos:

O presente Termo vai assinado em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, pelo Chefe do Executivo municipal.

Ji-Paraná, 23 de janeiro de 2023.

ISAÚ RAIMUNDO DA fONSECA
Prefeito Municipal

Quadra Lotes Quantidade Matrícula
02 01 ao 04 04 61.304 a 61.307
03 14 ao 18 05 61.335 a 61.339
04 11 ao 18 08 61.350 a 61.357
05 08 ao 11 04 61.365 a 61.368
06 11 ao 13 03 61.383 a 61.385
07 01 ao 05 05 61.390 a 61.394
08 09 ao 20 08 61.414 a 61.425

TOTAL 41

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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